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ACÓRDÃO Nº 2130/2018 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC 007.860/2015-3.  

2. Grupo II – Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (em Tomada de Contas Especial).  
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Ministério do Turismo (vinculador) (05.457.283/0001-19). 
3.2. Responsáveis: Claudia Gomes de Melo (478.061.091-53); Edlane Karina Mendes da Silva 
(042.392.604-77); Ideia 7 Comunicação e Marketing Ltda - ME (07.158.872/0001-21); Premium 

Avança Brasil (07.435.422/0001-39); Ricardo Lima da Silva (030.480.644-78). 
3.3. Recorrente: Ideia 7 Comunicação e Marketing Ltda - ME (07.158.872/0001-21). 

4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado de Goiás. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 

8. Representação legal:   
8.1. Julio W. Neres Magalhães (30.570/OAB-GO), Fábio Santos Martins (21.828/OAB-GO) e outros, 
representando Ideia 7 Comunicação e Marketing Ltda - ME.   

8.2. Huilder Magno de Souza (18444/OAB-DF) e outros, representando Claudia Gomes de Melo e 
Premium Avança Brasil.  

 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que, no presente momento, tratam de embargos 

de declaração opostos por Ideia 7 Comunicação e Marketing Ltda. - ME em face do Acórdão 
1.568/2018 - TCU – Plenário, que deliberou a respeito de tomada de contas especial instaurada pela 
Coordenação de Contabilidade do Ministério do Turismo (MTur), em razão de irregularidades 

ocorridas no Convênio 1280/2008 (SICONV 700391), 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 

Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, nos termos dos arts. 32, II, e 34 da 

Lei 8.443, de 1992, para, no mérito, rejeitá-los;  

9.2. dar ciência da presente deliberação ao ora embargante e ao seu representante legal, nos 
termos do art. 179, § 7º, do RITCU. 

 
10. Ata n° 35/2018 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 12/9/2018 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2130-35/18-P. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60031028.
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13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler, Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz, José Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas e 
Vital do Rêgo. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder 
de Oliveira. 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO NARDES 
Presidente Relator 

 

 
Fui presente: 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 
Procuradora-Geral 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60031028.


